
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
VER. SARGENTO LÔBO
 
 
Ementa:
 
EMENDA MODIFICATIVA ao Art. 4°do Projeto de Lei n° 06/2020, de autoria do
EXECUTIVO MUNICIPAL, que cria a gratificação por desempenho de Atividade Delegada, a
ser paga aos Policiais Militares do Estado de São Paulo, nos termos específicos, por meio
de convênio celebrado com município de Santo André.
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